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Caclioeiro de Itapemirim, 17 de novembro de 199§~
CÂ

OF/GP/N° 545/95

MARA MUNíCíPAL O

CACHO£IRO Dt ilAPfMíRiíVl

Do : Prefeito Municipal de Caclioeiro de Itapemirim

Ao : Sr. Juarez Tavares Matta

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DATA iMJiVitRü

jsh hs
DEST1(\I0; CÓDIGO:

Senhor Presidente,

ItsJ^S
Encaminho, em anexo. Projeto de Lei n° M7/95 para apreciação dessa douta
Câmara de Vereadores .

Atencio samente.

JOSE TASSO ANDRADE

Prefeito íllumcipal

aprovado _L)i3CUSSA0

Sala das T-..1/.....IITTITa  aas Sa.ssões

FíiibricM (j,-! PrasidBHrn
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

O 5

MENSAGEM

\

Senhor Presidente,

Com a presente, emdo a V. Exa. o Projeto de Lei n° 047/95 para que o mesmo seja apreciado pelos
ilustres membros dessa Casa Legislativa .

Este Projeto de Lei AÕsa autorizar a doação de imóvel de propriedade do Município, à Associação
de Moradores de Santa Fé de Baixo - AMOSFÉ .

Preliminarmente, devo ressaltar que foram atendidas todas as exigências do aif. 26 da Lei Orgânica
do Município: individualização da donatária, descrição e avaliação do imóvel objeto da doação
(planta de fls. 8 e laudo de avaliação de fls. 5), especificação dos encargos impostos à donatária, e
detenninação do prazo para cumpri-los, sob pena de reverter o imóvel ao patrimônio deste
Município .

Os encargos impostos à donatária reverterão em benefício da coletividade, eis que poderão usar,
gratuitamente, a área de lazer e o parque infantü, o que irá melhorar a qualidade de Mda dos
moradores de Santa Fé de Baixo, sem opções de lazer .

Devo ainda fiisar que a Associação de Moradores de Santa Fé de Baixo - AhdOSFÉ, teve os seus
Estatutos devidamente publicados no Órgão Oficial deste Município (does. de fls. 15 a 19), foi
declarada "histituição de Utilidade Pública" pela Lei Municipal n" 3.951/94, e está registi-ada sob n"
2L Liwo A-3, íls. 21, no Reg. Civil das Pessoas Jurídicas, no Cart. 1° Ofício desta Comarca (fls.
17, V.) .

Por todos estes motivos, espero que os Nobres Vereadores, após apreciar o projeto, decidam pela
aprovação do mesmo, por ser de interesse, em especial, da coletividade de Santa Fé de Baixo .

Atenciosamente,

•  LJOSE TÁS)SO Ap)RADE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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AUTORIZA DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRENO.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemiiim, Estado do
Espírito Santo APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA e PROAPULGA a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autoiizado a doar à
Associação de Moradores de Santa Fé de Baixo - AMOSFE, uma área de teixeno com,
aproximadamente, 9.671,00 m^ (nove mil, seiscentos e setenta e um metros quadrados), situada em
Santa Fé de Baixo, neste Município, confrontando-se, pela finnte, com a estrada que Hga Cachoeiro
a Muqui, pelos fundos com tenenos de Carlos Cipriano, pelo lado direito com terrenos de Henrique
Fióiio e a Escola Maria de Lourdes Faria Pessiiri, e pelo lado esquerdo com terrenos de Maria de
Lourdes Faria Pessini, sob as seguintes condições :

I - A donatária obriga-se a construir, na área doada, um campo de
firtebol, com as medidas oficiais, um parque mfantil aparelhado com brinquedos infantis, e uma
área de lazer ajardinada, para uso da coletividade;

n - se a donatária não realizar as obras mencionadas no inciso acima, no
prazo de dois anos, a contar da publicação desta lei, o imóvel ora doado reverterá ao patrimônio
deste Município, independentemente do pagamento de quaisquer indenizações pelas obras
inacabadas, por benfeitorias ou outras constrações no referido imóvel.

Artigo 2° - As despesas com a lavratura da escritura de doação do
imóvel e o respectivo registro no C.R.I. desta Comarca correrão por conta exclusiva da donatária.

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário .

Cachoeiro de Itapemirira, 16 de novembro de 1995

.JOSE TASS' I RADE

Prefeito Municipal
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LAUDO DE AVAL I A Ç Ã O

i
Por exigência do artigo 62, VI, da Lei n2 3.774, de 4

de dezembro de 1993, esta Comissão Municipal de Avaliação, constituída a-

través«da Portaria n2 173/95, de 16 de outubro de 1995, dirigiu-se "in

loco" para realização do necessário exame avaliatório do imóvel acima des

crito:

I

UMA AREA de terreno MEDINDO 10.702,78 m^ (DEZ MIL, SETECENTOS E DOIS ME

TROS E SETENTA E OITO CENTÍMETROS QUADRADOS), sita em SANTA FÉ BAIXO, NES

TE MUNICÍPIO.

E, aí sendo, executada verificação, concluiu por ava

liá-lo, para os devidos fins, em R$ 10.702,78 (Dez mil, setecentos e dois

reais e setenta e oito centavos).

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de novembro de 1995.
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Procuradoria Geral do Município
Caixa Postal. 37 - CEP 29300-000
Tel.:(027) 521-0055^Telex275171 -Fax(027) 522-2870
Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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"  Estatuto da Associação de Moradores de S^nta Fé de Baixo[

AI'.20SFÊ.

Capitulo! - Denominação, Natureza, Sese, Poro e Duração, Artigo i$
A Associação de rioradores. de Santa Pé de Daixo- AlTOSPÉ, fundada com
foro na Cidade de Caclioeiro de Itapemirim, Estado do Espirito San_/
to, é uma sociedade civil de duração indeterminada, sem finalidade
lucrativa q.ue congrega os moradores, da localidade de Santa PP de
Baixo e adjacinciais e por eles fundada e regendo-se pelo presente

'  estatuto e.pela legislação aplicavelo Capitulo II - artigo 22 São/
finalidades da Amosfé a) reu reunir auscultar, Orientar e represen

-  tar os associados, nos setores solcial, economico, técnico, finan__
ceiro; l) defender junto aos orgãos públicos e ou particulares os/:i
interres (digo), interesses diverdos dos moradores; c) fermentar ,

■  Orientar promover o desenvolvimento da região; d) Colaborar com ou
tras entidades q.ue visem a formação de outras associações comunita
rias e a concientização do valor da dignidade da cidadania; e) re__
presentar os moradores em reuniões e perante organizações Municipa
is, estaduais, nacionais e internacionais q.ue lhes sejam afins; fj
proporcionar a seus associados ambiente e meios efetivos ã realiza
ção dos objetivos da Amosfé; C) celebrar convênios de acordo de 7
cooperação coçi outras entidades públicas ou particulares, naciona
is ou internacionais, visando alcançar os objetivos da Amosfé; h7
Promover e defender, auarido necessário os interesses dos moradores
junto ao poder público, no que se relaciona com a educação, saúde,
ecologia, transpoi'te, agricultura, agro-industrial, esporte, lazer
e outros; i) estimular e apoiar o surgimento e crescimento de a,ss6

•  ciações, .' sindicatos, cooperativas, em outras comun.id3,des, sem pre
■■ juizo para a associação; j) Construir, ampliar e organizar a sede 7
■' da A-Ssociação, Artigo 32 - É proibida a, Amosfé, qualquer discrimifi;

nação de fundo politico, religioso ou racial. Capitulo III Dos S_ó
cios. Artigo 4- - Poderão ser socios ds Amosfé todos os moradores/
de Santa, Pé de Baixo e adjacências, maiores de 16 anos. Paragrafo/
Único - O número de associados é ilimitado - Artigo 52 São direi
tos dos sócios; a) Votar e ser votado; b) Tomar parte das assmble.i
as gerais; c) demitir-se da associação quando lhe convier; d) prG_
por a admissão de novos associados; e) requerer informações de as_
suntos que lhes digam respeito; f) Freqüentar a sede da associação
e gozar de seus serviços sociais. Artigo 62 O quadro social compor

. -se-á das seguintes categorias de socios, a) fundadores- os que a£
sinfirem o livro de ata de fundação da A.ssociação; b) efetivos - a_
queles que forem admitidos após a fundação da -Associação; C) Bene_
miéritos- os que, a critério da Diretoria e "ad referedem" da Aissem
bléia Geral, tenham prestado serviços relevantes en prol da entida
de, feito contribuições ou doações de bens móveis ou imóveis'; dT
Honorários - os que, a critério da diretoria ou por proposta de no
minimo de l/3 (TTUI* TEHÇO) dos sócios, ou e que tenham prestado re
levantes seiviços que, direta ou indiretamente ajudarem no desen_7
volvimento da atividade dos moradores, Paragrafo ünico - Cs sócios
Beneméritos e Honorários estão isentos das contribuições e não go
zam do direito de votar e serem votados, artigo 7? - A exclusão d"©
sócio dar-se-á : a) por vontade própria; b) pelo não pagamento de/
contribuições; c) pelo falecimento; d) em virtude de prática de /
falta considc2rada grave,nos termos do estatuído neste estatuto -//
Paragrafo Único - os socios que sairem por pagamento das contribui
ções regimentais poderão, a cualque tempo, serem readimitidos, des
de G.ue, pagarem as contribuições em atraso. A^rtigc (digo) Capitulo

SEGUE

f
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íJontinuação ■ Ç>

•  ' IV - Do Patrimônio e da Receita Social - Artigo 8b - constituem o
do financeiro da Associação; A) As constrituições dos sócios; b) re:
da das promoções da Associação; c) as subvenções ou donativos de q.ual
q.uer procedência; d) Dos bens móveis e imóveis pertencentes a Associa
ção § Único — o patrimônio da Associação é constituido pelos saldos _e

,  xistentes_ em dinheiro e de todos bens moveis e imóveis adq^uiridos pe
la Associação ou a ela doados, O patrimônio ficará sob guarda e reoi-/
ponsabilidade da diretoria, que anualmente submeterá a apreciação do
conse|.ho fiscal o inventário atualizado e que constará do relatório /

. da diretoria ao conselho antes de ser submetido a apreciação da Assem
bléia Geral. Artigo 9B - É vedada a Transferência sob a forma de ven-
da^ troca ou doação do patrimônio da AKOSPÉ sem a expressa autoriza-/
ção da Assembléia Geral - Paragráfo IB - Não haverá vinculação dos //
bens patrimoniais da AMOSFÉ com bens patrimoniais dos sócios ou dire
tores. Paragráfo 2S a diretoria executiva é responsável pela aplica-/
ção dos recursos financeiros e pelos bens patrimoniais da AláOSPÉ e, /
para todos os efeitos legais, por eles responderá. Paragráfo 3® O so-
cio não responderá, ainda lue subsidiariamente pelas obrigações ou en
cargos sociais. Dos orgãos de deliberação da AlfiOSPÊ - Artigo IQB O Or
gão deliberação da AliOSPÉ é a Assembléia geral, constituída, no mini-
mo, por 1/3 (HÜT\I TERÇO) dos socios efetivos em IB convocação, ou, em
2i convocação, nieia hora depois, com qualquer número de sócios presen
tes, Paragráfo IB A Assembléia Geral reunir-se-á Ordinariamente na ul
tima quinzena de Janeiro, para examinar o balanço encerrado em 31 de
dezembro último apreciação do Conselho Fiscal e do relatório anual da
•diretoria, fixação do valor das mensalidades a serem pagas pelos aóci
os contribuintes no respectivo exercicio, bem assim para discurssão 7
-de quaisquer outros assuntos pertencentes a entidade. Paragráfo 2fi A
Assembléia Geral reunir-sor-á extraordinariamente quando convocada pe
lo presidente, pelo conselho fiscal ou, no minimo por I/3 (Hum Terçô)
dos sócios. Paragráfo 3^ A Assembléia Geral será convocada,por edital
do qual conste o assunto a ser tratado, afixado em logradouro público
da localidade, com antecedência minima de 05 (cinco) dias, exceto nos
casos de eleição, que obedecerá as disposições especificadas no regi
mento interno. Artigo IIB O orgão administrativo da AMOSFÉ, cujo man
dato será de 02 (dois) anos, constitui-se de uma diretoria, composta/
des a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) Tesoureiro; d) Secretário ;
e'e) Diretor social - Paragráfo Único - os membros da diretoria que
se candidarem a cargos politicos eletivos, deverão pedir licença pelo
menos 03 (Três) meses antes das eleições. Artigo 122 a diretoria com
pete cumprir e fazer cumprir as decisões da Assembléia geral, e obser
var as normas da lei civil, deste estaturo e do regimento interno. Pa
ragráfo Único - As atribuições dos membros efetivos e 03 (três) eu-7
plentes, com mandato de 02 (dois) anos, eleitos em assembléia geral /
e com a competência regulada pelo regimento interno. Artigo 13B - Com
pete ao Presidente representar a sociedade ativa e passivamente, judi
ciai e extrajudicialmente. Artigo 14- - As eleições para a diretoria7
e o Conselho Fiscal processar-se-ão de acôrdo com prescuições do regi
mento interno. Artigo 15® A primeira diretoria desta instituição nõ
prazo de 60 (sessenta) dias, elaborará o regimento este estatuto. Pa
ragráfo Único - O regimento interno depois de apreciado e aprovado pe
Ia maioria simples, da assembléia geral, especialmente convocada para
este fim, entrará automaticamente em vigor, Paragráfo 2B ~ Pelo seu /
carater fundamental, • o regimento interno terá força imperativa sobre
os sócios. Da disposi-
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Continuação:

cões Gerais - /irtigo IGS - Não serão distriNuidos lucros, dividen__
dos, "bonificações ou vantagens aos dirigentes e socios, a qualquer
pretexto, assini com a Diretoria, no todo ou em parte , não será re_
munerada. /iftigo^ 17- ilni caso de extinção da entidade que só ocorrje
rá por deliberação, de no miriimo 2/3 (dois terços) dos votos dos
sócios presentes a assembléia geral, o.patrimoniDc revertera em b_e
neficio de uma instituição Congênere, situada no nunicipio de 6a_j/
cboeiro dê Itapemirin, com prioridade para que for registrada no /
Conselho Nacional de Serviço Social o /irtigo 18^ - A AIvIOSNÊ poderá/
filiar-se a uma entidade ( federação ou Confederação) que Congre^
gu.e movimento populares ou instituições congeneres» Arrago 19- - O
presente estatuto só poderá ser reformado, no todo ou em parte por
decisão da maioria simples da Assembléia Geral, mediante proposta,/
da Diretoria Executiva. Artigo 20^ - Os casos omissos neste estatu
to e no regimento interno serão resolvidos pelo Presidente "Ad© r_e
ferendiun" da diretoria executiva© Artigo 212 - O presente estatu
to foi aprovado por luiimidade em Assebléia '^eral no dia de hoje, 7
dia 10 de Dezembro de 1991 e entrou em vigor nesta data©
Santa Pé d,e êaixo, 10 de Dezembro de 1.991°
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02 ORGAQ OFICIAL 08/Ò5/92"

gratificada de Chefe do Setor de Al-
moxarifado. Sftn^olo FG.3. ng período
de trinta (30) dias, a partir do dia'04
de maio de lv92. por motivo'de férias
fegulamentares. assegurando ao subs
tituto a percepção do vencimento atri-

. buldo ao cargo substituído, nos termos
do Artigo 57, § 3', e Artigo 59, da
Lei n° 2.886,'de 10.11.88 — Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais.

Cãchoeifo de Itapemirim, 04 de
maio de 1992. .

RIISANR FKIIRS OAIV.^ REIS
Seeretúrlo Municipal de Adiiiini(*traçã«

Portaria n. 081/92
O Prefeito Municipal de Ca-
choeiro de Itapemirim, Estado
do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições, legais, tendo

■  em vista o que consta de Ofi
cio n.' 127/92. da SEME,.re-
solve _ ■

Determinar a elevação de Ca
tegoria da Escola de 1° Grau «Aní
sio Vieira de Almeida Ramos», de .

2* para 1° Categoria, .a partir desta
data, nos termos do . Artigo 28, da
Lei n° 2.920/88.

Cachoeiro - de Itãpemirim.r:08 dé -
maio de 1992.

^EODORICO DE ASSIS FERKAÇO
Prefeito Municipal

Portaria o. 082/92 ■

A Secretária 'Municipal de
Administração, .:da Prefeitura

-  Municipal de. Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atri

buições delegadas através .do
Decreto n° 7535,'de 27.04.90,
tendo em vista b .que . consta
no Memorando n" 054/92, do

D.M-P. >: resolve . . •

Determinar o cancelamento do
Empenho n" 2797, de . 27.04.92. re
ferente ao Pedido n- 1047, no valor
de Cr$ 58.500,00 cinqüenta e oito
mil e-quinhentos cruzeiros), eni favor
da firma Grafica Líder Ltda., por mot^
vo de. falta de material jpara entrega.

■  Cachoeiro de Itapemirim. 08 de
maio de 1992. 'i .

~ RO.S.4NE FERES FAIVÁ REIS
SeereiArla >lanlrlpal'de^rfnilnlsiraçfio

Pague eni dia

seus impostos

DECIÇA-O

•Referente .Prctocolo 1993/92 de
'  . S. TUNALA NETO . ME .

Em viste do que consta do processo
mencionado acima, considerando que os
termos da defesa apresentada são insub-
sisteates e após ouvir a Divisão de FIscB'
Jização Tributária e a Procuradoria Geral
do Municipio. DECIDIMOS considerar
PROCEDENTE o Auto de Infração n°
J998, de ;i5.02 92, contra a firma S. Tu-
nala Neto ME, no valor correspondente a
9,12 (nove vírgula doze UPF) acrescidas
de juros de mora legais.

•  Incitoe-se.

Publigue-se.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de maio
de 1992.

FRANCISCO TARDTN
Sec. Municipal,da Fazenda

Notificações

Me'm. h° 094/92/ Fiscalização

A Semad:

Tornámos público que o Sr.
Gervasio B. Oliveira foi autuado em

04.02.92, por não atender a nótifica-
ção, n° 00001 ' de 19.09.91. em 100%
da U.P.E., conforme Auto de In
fração n® 3909. lavrado pelo Agente
fiscal Roberto Emilió Raimundi.

.  Em 15.04.92 .

Magda Aparecida • Gasparini

Mem. 095/95/92/ Fiscalização.

A Semád:

Torn imos púWréc
Carlos Sc u2a,„Gom^JJi dí
05.02.92. " ' " * "
ção n° 12
da U.P.F

fração n®
Fiscal Rcabi

jãrjtãto
04®

^cãnfojqjc
391-0. JavVcÇÍ

fimific^.

le

9

a

<a

Magd

r

h

uto

i

= S

I.S

g O (0
B .-J W1I

Besumc

-tAssocíc ' ■»© radâre
/Bairro ' lill lS(£l

-O <
u m

raiSora'^

quf
aq^iado en

Sr

naCàãspíiriaij

OfSÂtil

 ... A AíTO Teixeiri ielte. çuJgSd— _
fundada a» anngfel dj" fi88 .

•-lormulada em- 22 de .março de . 1992. -i
uma sociedade civil, sem -fins lucrativos.

,'com sede'à'rua Miguel'Dias Jacques a/n%

Bairro Teixeira Leite,-e, foro - em Cachoel-.
ro de Itapemirim; municiplo e comarca do
meemo nome, reger-sc-à pelo presente Es
tatuto, aprovado em Assembléia Geral Ex
traordinária. De acordo com o . mesmo, a -
Associação tem. caráter beneficente e so
cial, sendo'seu prazo de duração indeter
minado.

■A administração ficará' a cargo da
Diretoria, constidu!da de Presidente, • Vice-
presidente, Secretário e Tesoureiro, toda

via haverá um Conselho Fiscal composto
de três (il3) membros efetivos "c três (03)
suplentes, tendo estes por função respon
derem pela AMTbL em todos os atos por
ela praticados. Em caso de dissolução da
AMTBL seus bens e patrimônio serão

.destinados à uma entidade congênere ou
fdaotrópico local.

De acordo com a -deliberação da As
sembléia Geral, convocada especialmente
para esse fim, estará em vigor o presente
Estatuto a partir da data de sua aprovação
— 22 de marco de 1992 — portanto cun
sidera-se revogado o estatuto, .anterior do
período de 21 de agosto de 1^88, desta
forma estará também, extinta e a Assocl
açao dos .Moradores dos Bairros Ilha da
Luz e Teixeira Leite (AMlTj, passando a
existir duas entidades independentes uma
da outra.

Qualquer alteração neste Estatuto
Social bó poderá, ser feita através de As
sembléia Geral convocada detidamente pa
ra tal, e com quorum mínimo de 2/3 - dos
sócios em pleno gozo de seus direitos.

WILSON LEITE M.^RCELINO
Presidente

LUIZ CLÁUDIO ZÕBOLI
Secretário .

EXTRATO DO ESTATU
TO DA ASSOCIAÇAD^BE
moradores.de santa
FÊ DE BAIXO - AMOSFÊ

A AMOSFÉ é uma sociedade
civil, de direito privado, sem fins lu
crativos, com prazo de duração in
determinado. com sua-sede em Santa
Fé de Baixo ES e foro na Comarca
de Cachoeiro de Itapemirim-ES. Con
gregando os moradores de Santa Fé, •
regendo-se pelo presente Estatuto.

A finalidade da AMOSFÉ é a
de defender os interesses dos mora
dores de Santa Fé de Baixo, implan
tando equipamentos comunitários e
lutando pelo desenvolvimento social
e econômico da região buscando me
lhorar as condições de vida da po
pulação.

Os sócios. não respondem sub-
■ sidiariamente,"pelos.,-compromissgs so-_
:ciais da entidadei-ri/5,;fr;v/:/í;i^ífiKi;r/iii^

/O Estatuto da ÁMÕSFÉ pode
rá ser reformado - no todo ou :parte
por decisão da maioria simples, reu
nida em .Assembléia Geral, mediante
proposta da_Diretoria Executiva. -. - ■
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Os orgãps delibefftijypí f execu
tivos da AMÒSF^. constituem-se da
EJicetoria e Assembléia Geral.

Em caso de extinção da
AMOSpÊ p patripiônio será desti
nado a uma instituição congênere de'
preferência registrada no C.F^.S.S,

Cachoeiro de Itapemirim. 06 de
maio de 1992.

LOURdVAL ZOPPÈ
Presidente

Pflilef lesislalivfl
luoicipal

Resolução n. 020/92

Çrla Comissão Especial dc Inqué
rito e dá outra providências.
A Mesa Diretora da Câmara Mu--
oicipal de Cachoeiro de Itapemirim»
Estado do Espirito Santo, do uso
de suas atribuições legais» faz sa
ber que o Plenário aprovou, por
unanimidade, em sua Sessão Or
dinária de hòje a seguinte Reso-
íução:

Artlgq Flc@ constituída
Cpniiçs^q Espeçia} de Inquérito, cçm a fl-
^^alldçde apurar Irregularidade admlols-

ocorridas no Posto Médico do
Pistrito d? }ta^ca, cçnlorme depúqcia do
Éçiil Wi'son Diilen doi^ $aintos, em dlscur-
çq pfofefldos na Tr!(?ona da Casa, qas
Seçsçes Ofdln^rip^ dos dia Ü8 e 13 do
çorreqtp.

. Artigo 2® — A Comissão será forma
da pelos seguintes Vereadores: Salim Ca-
rone — Presidente, Jandir Sartório — Re-
Jetor e Joacyr Nascimento' da Cruz —
Membro, e terá o prazo de ( quarentq
e cinco) dias para a conclusão. e apresen
tação de relatório ao Plenário da Casa.

Artigo — Esta Resolução entrar^
.^m Vjgpr na data de sua publicação, r^vo-
das ps disposições em contrária,

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de abril
dc 1992.

'AptpQlp Cezar Ferreira
Presidente

.V/ilson Dillçm dos Santos
Vice-Presidente

v

Jopcyf Cruz
1° 3çç'cpárIo

Paulp C^zar Martins
■  2® Secretário

R^spluçõo p- Q31/92

nlçipaj de Çpchpeirp de Itãpepilrjp),
.  pstatjp dp Espiritç Santp, pp psp

cje ptribpiçpes legpis fez se-
ber que o Plenárip aprovpu, per
.upanjmldede, a "zeguipte Reseluçãe:

08/Ó5/92

Artlgp 1' — P'-® reside ao Rartlde
Democrático, Trabalhista (PDT' o Plenário
da Caça. para realização de uma reunião
do Paçtido nb próximo dia 15 dc maio de
1992, dps 19 às 22 horas.

Artigo 2' — Está Resolução epçrarà
eta -vigor- pa data- de sua publicação, revo
gadas as disposiçqe^ em contrário.

riachpclrò de Itapemiriiq, 06 de maic
de 1992.

Actpnip Cezar Fcrreire
Presidente

l^ilson Pilleip dos Sentps
Vice-Presldente

Joacyr Nascimento da Cruz
1'' Secretário

Paulo Cezar Martins
2** Secretário

Ata da 46k Sesefio Extraordiná
ria da C&mara Municipal de
Cachtielrn de Itapemirim, refe
rente à 119 Leglelatura, reallza.Og
no dla.C6 de dezembro de I9da

(çont. dq^^nániero apterlor)

ppgamsnto dos Proteesores Sallm Rerk
Çp^nt r— peetaóa qne a oontrataçao
dp Seryepfée deTerlii ser sobatltulda
pof pgptratacãp dp empresas que
prpst^ip P6(e tipo de pervlço. Finaliza
sçllpftaqijq prioridade de Investimentos
para a pré-esqqla. HeIle'Nice - Pala
dns InréBtlmentos léitq nesta área.
Flnal|2;a nolpeandorse a (JIsposIcSo dos
Verpadores descáoándó que qolina de
qpesiões partidárias está a Imporiánclã
çle Btendqr aos aiiselos das oomunida-
(jes. p pada nqáls a ser tratado fo!
énqerraia p presente Sessão, da qual
éu, Rosemere Duarte Blazattl, redatora

/tis lavrei, após redigi-la.

Ata da 779 Sessãn Ordipárip da
. Câmara Municipal de Cpobcip-
rn de Ilapemlriin, referente â
IIB Legislatura, realizada no
qia 10 de dezembrptde 1990.

TAos dez dias do''iuêB de 'dezembro
do ano de mil nnveoento e noventa,
sob a Presidência do Edil -Sullmar
Patrioin, reellzoú-se a Sessão Ordiná
ria da tâmara Municipal de Cacbnelro
de Itapemirim, onm Inicio às treze
boras, ocasião em que não foram
constatadas. Busênoias. Na sbertiira fia
Sessão o Edil Aniôoio Cezar Ferreira
faz a leitura da paesegem blbltoa, ^Ja
seqüência o Presidente solicita ao
Secretário que proceda à leitura do
Expediênte da Mesa que eonstop do
seguinte: Requerimentos n°i 618/90
Iniciativa do Edi José Sabsdipe; 614/90
— Iniciativa do Edil Sollmar Patrioin;
616 a 6S0/90 — Iniolatlva do Edil ilosé
Piannis; 621/00 — loielativa do Edis
Joacyr Nascimento, Wilson Dilien a

-Mentiel-Paiva; 622/9Ü — lololativa. do
''£dtl -Manoel Paive;-6S3/UO —--loiplatlva

do Edil Saltin Gemni; 625/90 — Inicia
tiva do Edil Lniz PulunI e 676/90 fr-
jnloiativa -do Edil Álvaro Soelaptln.
Prnjetoa de Lei d°b 159 a 162/90 -

Iniolatlva dn Edil Antonlo Ce.zay
Ferreira. Tormloada a leltiira di)
Expediente, da Mesa, papsainoa po
Pequeno Expedlènfe. pqde qs oradiiref
Insoritos deolinafauí da palavra, PaPr
sampa ao Grande Expedlet^fe: Splmar
Patrício, orltloa a falta dq oboolusãu
de obras iniciadas pelq PrelaJtc. Segue
registrando que quarta tetra setâ
realizado o julgamento dua abSBsslp('S
do Eoolngista. Cbloo Mendes, ísla da
Imponànoia deste Boontecimenio das-
taqando que sem justiça ê Irupossivel
86 construir uma eooledade, Finaliza
disoorrendo snbre Q dia mundial dua
direitos bomauos, - protestando contra
todo tipo de viplêoqlU 09» ooprr
çldo neste pais, bem corpo a falta de
loleresse pelas orla.pças, pelos juvens,
enfim pela falta de qualidade de vida
dne oidadôes. Alvarp Soalabrin RUr
gls.tra que apesar de toda Cüinpapba
de desmoralizeçãíi feita dontra o .Poder
Jjpgislativo, a Câmara de Çacboelro e
demais Mudipipios, a Assembléia Le-
glelativs e o Çongresso. NaoiODal
oóbtióoam a seç q palxq ressi nâqoia'
da populscãQ brasileira, Frisa qdO é
âsslin que aualizs u trabalho despdvol-
vido por esta Casa que promulgou uma
das mais progressistas Lei Orgânica
deste 'Pais. Segue, -snlldarlzaudn-se
contra deBCOiielnerações sufrldes pelo
Jornalista Rossinl Amaral, e também
oom Cl Senhor; Evandro Moreira -que
|ol demitida da SEMCRTUR y» nq
sequer ser avisado prl'> spu. pupuripr
Imediatq, Sdoretáriq Clny|8 dq Burros,
Finaliza disoorreqdq si-bro sua (;çpuoll,
TB em rehçãp an julgameojq- dòs
BBsasslops do Éorilog'Btq Cb|oo Mondes,
u  qqal . qual pretqqde bomeqsgeár
or.lupaudQ seu iqcme ^na miuj reser
va eoiilógioa do Bairro Vija Rtça,
Jnsé Amaral -r- Vqlta a crltiour q
DER e QB-desmeedes (j» Ida
não atende os > flolos e ÇO sqllqjtaçõee,
causa dq grsqde númerp de àotdentes
que Ysin ocorrendo qss áreas sob
jurisdiçãu do orlMçedp órgão, Segue
erltiospdo o sejor de flsoalizaçâp da
Prelellura pfla nôo oonfeooão da ta
bela de Tqxié, deixaqdò à populeçâ''
ipercê dq oxplpreçãn. Auarlcn Silveira
— Agradepè p apoio recebjjlp pelo
Eloepital Evargéiiop, Segue jazeqdii
um bblanço da eus administração-freu-

. te áqqela eptidqde bi spilalar, Êqsssmos
80 Horário- das Lideranças — Almlr
Furte — Parabeniza ao Edil Anarlm
pelo trabalbn deseqvnividn frente eu
Huspllal Evangéllpu. Finaliza disoor
rendo sobre o tTijete de Lei de sua
euturja, que prevê que o Poder Exe?
cutivq aüqulfa inicíajqieote dez .mil
preservBlivuB psra dlstribuiçAo i^tre
a população ppin o objetivo de Ipoeq-
tivar a prevenção cnntra -qidis e
demais doeDpae sexualmente trqnstnisr
slvels. Antonlo (je^ar Ferreira -:r Pa
rabeniza o Ed|l Anariin pelp trzbalho
desenvi Ivido frente an Hospital e p
Estrela do Nnrte Futebol CJube. ..Segdê
Intnrmando que a eleição pará preei-
tiêppia da Iqeq no próvimn dia
28 e 'a< posse perá no dlq 02 dé
jupeirp. 8a(IP) Çs^oni — Aflrnaa que
a recuperação tjp 3Jospital Hàvangélloo
ê pnt fatu "que 'ficará tegfstrado pa
história (Je Oa.chnejr.q, TecuperaçSP

.esta prompvida^; pejo -Edj} Aparlip,
Vbeqinni -que Jnvsaãdo ide esplritíl priftfl,reallltou estp fà^nba setn pepfauqi
Interess.e ppssQal. . propseguln^p . fa|a
laia SI b a eje.içãp tia nova
-Pirulora, oaiopaqSó.sp p -disppstç.ã.u
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Lei n. 3949
Denomina Via Pública e dá
outras Providências.

A Câmara Municipal dè Ca-
chôeiro de Itapemirim, Estado
do Espirito Santo, Decreta e
eu Sanciono a seguinte Lei:

Artigo T- Fica denominada Rua
"João Francisco de Paula", a rua lo
calizada na Quadra 4, ligando a Rua
C (João C. Queiroz) à Rua E (Epa-
minondas Surrage). Bairro Monte
Cristo. Zona 401 - Código Municipal

Artigo 2° - Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposi(:ões em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de
julho de 1994.

I

JOSE TASSU ANUltA»E

l*ri»felto Moniclpal

Lsí L 3959
Denomina Via Pública
outras Providências.

e • dá

A Câmara Municipal de Ca
choeiro de Itapemirim, Estado

. do Espirito Santo, Decreta e
eu Sanciono a seguinte Lei:

'  Artigo r - Fica denoQiinada Rua
"Djalma Manoel da Silva", a rua prin
cipal do Bairro Coramara IL onde
está sendo construido o Conjunto
Residencial.

Artigo 2* - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re->
vogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 1.9 de
julho de 1994. v >

Lei n. 3951
Declara Instituição de Utilidade

Pública a Associação de Mo
radores de Santa Fé de Baixo

e dá outras Providências.

A Câmara Municipal de Ca
choeiro de Itapemirim, Estado
do Espirito Santo, Decreta e
eu Sanciono a seguinte Lei:

Artigo r - Fica declarado de uti
lidade publica a Associação de Mo
radores de Santa Fé de Baixo, situada

à Rodovia Cachoeiro x Muqui. na lo
calidade de Santa Fé de Baixo, no Mu-,

nicipio de Cachoeiro de Itapemirim.

Artigo 2' - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário:

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de
julho de 1994.

JOSE TASSO ANDUAIIE

l*rel«>ltp Municipal

Decreto n. 9586
O Prefeito-Municipal de Ca
choeiro de Itapemirim, Estado
do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta no Oficio
n 223/94, da SEME, resolve

Tornar sem efeito os IDecretos n-s
8.914 e 8.915, de 14 -de janeiro - de
1993. a partir dò dia .01 de junho do

, corrente ano. \

Cachoeiro de Itapeiiiirim, I9 de '
julhp de 1994.
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o FUTURO EÀQUI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM <^3

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 y

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Com a presente, envio a V. Exa. o Projeto de Lei n° 047/95 para que o mesmo seja apreciado pelos
ilustres membros dessa Casa Legislativa .

Este Projeto de Lei visa autorizar a doação de imóvel de propriedade do Município, à Associação
de Moradores de Santa Fé de Baixo - AhdOSFÉ .

Preliminamiente, devo ressaltar que foram atendidas todas as exigências do art. 26 da Lei Orgânica
do Município: indmdualização da donatária, descrição e avaliação do iiuóvel objeto da doação
(planta de fls. 8 e laudo de avaliação de fls. 5), especificação dos encargos impostos à donatária, e
detenninação do prazo para cumpri-los, sob pena de reverter o hnóvel ao patrimônio deste
Município.

Os encargos iiupostos á donatária reverterão em beneficio da coletividade, eis que poderão usar,
gratuitamente, a área de lazer e o parque infantil, o que irá melhorar a qualidade de vida dos
moradores de Santa Fé de Baixo, sem opções de lazer.

Devo ainda fiisar que a Associação de Moradores de Santa Fé de Baixo - AN40SFÉ, teve os seus
Estatutos devidamente publicados no Órgão Oficial deste Município (does. de fls. 15 a 19), foi
declai'ada "histituição de Utilidade Pública" pela Lei Municipal n" 3.951/94, e está registrada sob n°
21, Livro A-3, fls. 21, no Reg. Civil das Pessoas Jurídicas, no Cart. 1° Oficio desta Comarca (fls.
17, V.).

Por todos estes motivos, espero que os Nobres Vereadores, após apreciar o projeto, decidam pela
aprovação do mesmo, por ser de interesse, em especial, da coletividade de Santa Fé de Baixo .

Atenciosamente,

JOSÉ TASS0 ANDRADE
Prefeito Municipal \
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O FUTURO SÀQUI

PRO.TKTO DF, T,ET N°

Sala das SmObi^. Á.^.. j..é.í\. jiQ.3^.

OÀMaRa MUNlüiPÃL DE

CACHOtiRO Drl íTaPcíVURIM

DATA ■ UMCRO

afliih?
DESTIivO:

ílL

CÓDIGO:

iPliibrica eJo f^reaidantsl

AUTORIZA DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRENO,

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Artigo 1" - Fica o Poder ExecutNo Municipal autorizado a doar à
Associação de Moradores de Santa Fé de Baixo - AN-IOSFE, uma área de terreno com,
aproximadamente, 9.671,00 m^ (nove mil, seiscentos e setenta e um metros quadrados), situada em
Santa Fé de Baixo, neste Município, confi-ontando-se, pela frente, com a estrada que liga Cachoeiro
a Muqui, pelos fiindos com terrenos de Carlos Cipiiano, pelo lado dheito com terrenos de Hemique
Fiório e a Escola Maria de Lomries Faria Pessini, e pelo lado esquerdo com terrenos de Maria de
Lourdes Faria Pessini, sob as seguintes condições :

I - A donatária obriga-se a construir, na área doada, um campo de
futebol, com as medidas oficiais, um parque infantil apareUiado com brinquedos infantis, e uma
área de lazer ajardinada, para uso da coletividade;

H - se a donatária não realizar as obras mencionadas no inciso acima, no
I^razo de dois anos, a contar da publicação desta lei, o imóvel ora doado reverterá ao patrimônio
deste Município, independentemente do pagamento de quaisquer indenizações pelas obras
inacabadas, por benfeitorias ou outras construções no referido imóvel.

Ailigo 2° - As despesas com a lavratura da escritura de doação do
imóvel e o respectivo registro no C.R.I. desta Comarca correrão por conta exclusiva da donatária .

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário .

Cachoeiro de Itapemiriiu, 16 de novembro de 1995

JOSE TASSO AINDRADE

Prefeito Municipal
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LAUDO DE A V A L I A Ç Ã O

Por exigência do artigo 62, VI, da Lei n2 3.774, de 4

de dezembro de 1993, esta Comissão Municipal de Avaliação, constituída a-

través 'da Portaria n2 173/95, de 16 de outubro de 1995, dirigiu-se "in

loco" para realização do necessário exame avaliatório do imóvel acima des

crito:

UMA ÁREA DE TERRENO MEDINDO 10.702,78 m^ (DEZ MIL, SETECENTOS E DOIS ME

TROS E SETENTA E OITO CENTÍMETROS QUADRADOS), sita em SANTA FÉ BAIXO, NES

TE MUNICÍPIO.

E, aí sendo, executada verificação, concluiu por ava

liá-lo, para os devidos fins, em R$ 10.702,78 (Dez mil, setecentos e dois

reais e setenta e oito centavos).

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de novembro de 1995.

_

/

Procuradoria Geral do Município
Caixa Postal, 37 - CEP 29300-000
Tel.:(027) 521-0055^Telex275171 -Fax(027) 522-2870
Cachoeiro de Itapemirím - Espirito Santo
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Estatuto da Associação de Moradores de ^atita Ee de Baixol

X

AI'.IOSEÊ.

Capitulo I - Denominação, Natureza, Sese, Eoro e Duração, Artigo i$
A Associação de Moradores de Santa Ee de Daixo- AÍIOSPÉ, fundada com
foro na Cidade de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espirito San_/
to, e uma socied^lc civil de duração indeterminada, sem finalidade
lucrativa q.ue congrega os moradores, da localidade de Santa EÉ de
Baixo e adjacênciais e por eles fundada e regendo-se pelo presente
estatuto e.pela legislação aplicavelo Capitulo II - artigo 22 São/
finalidades da Amosfé a) reu reunir auscultar, Orientar e represen
tar os associados, nos setores solcial, economico, técnico, finan_
ceiro; b) defender jimto aos orgãos públicos e ou particulares os/i
interres (digo), interesses diverdos dos moradores; c) fermentar ,
Orientar promover o desenvolvimento da região; d) Colaborar com ou
tras entidades que visem a formação de outras associações comunita
rias e a concientização do valor .da dignidade da cidadania; e) re__
presentar os moradores em reuniões e perante organizações Municipa
is, estaduais, nacionais e internacionais que lhes sejam afins; fj
proporcionar a seus associados ambiente e meios efetivos ã realiza
ção dos objetivos da Amosfé; C) celebrar convênios de acordo de 7
cooperação co^ outras entidades públicas ou particulares, naciona
is ou internacionais, visando alcançar os objetivos da Amosfé; h7
Promover e defender, quando- necessário os interesses dos moradores
junto ao poder público, no que se relaciona com a educação, saúde,
ecologia, transporte, agricultura, agro-industrial, esporte, lazer
e outros; i) estimular e apoiar o surgimento e crescimento de ass6
ciações, . sindicatos, cooperativas, em outras comunidaides, sem pre
juizo para a associação: j) Constiuir,ampliar e orgaJiizar a sede 7
da Associação, Artigo 3- - É proibida a Amosfé, qualquer discrimis
nação de fundo politico, religioso ou racial. Capitulo III Dos S_ó
cios. Artigo 4- - Poderão ser socios da Amosfé todos os moradores/
de Santa Eé de Baixo e adjacências, maiores de 16 anos, Paragrafo/
Único - O número de associados é ilimitado - Artigo 5- São direi_y
tos dos sócios; a) Votar e ser votado; b) Tomar parte das a,ssnblei
as gerais; c) demitir-se da associação quando lhe convier; d) pro__
por a admissão de novos associados; e) requerer informações de as_
suntos que lhes digam respeito; f) Erequentar a sede da associação
e gozar de seus serviços sociais. Artigo 62 O quadro social compor
-se-á das seguintes categorias de socios, a) fundadores- os que a£
sincirem o livro de ata de fundação da A.ssociação; b) efetivos - a_
queles que forem admitidos após a fundação da Associação; C) Eene_
miéritos- os que, a critério da Diretoria e "ad referedom" da Assem
bléia. Ceral, tenham prestado serviços relevantes em prol da entida
de, feito contribuições ou doações de bens móveis ou imóveis; pT
Honorários - os que, a critério da diretoria ou por proposta de no
minimo de l/3 (HÜI'! TEHÇO) dos sócios, ou e que tenham, prestado re
levantes serviços que, direta ou indiretamente ajudarem no desen_7
volvinento da atividade dos moradores. Paragráfo Único - Cs sócios
Beneméritos e Honorários estão isentos das contribuições e não go
zam do direito de votar e serem votados, artigo 7$ - A exclusão dã
sócio dar-se-á : a) por vsntade própria; b) pelo não pagamento de/
contribuições; c) pelo falecimento; d) em. virtude de prática de /
falta considerada grave,nos termos do estatuído neste estatuto -//
Paragráfo Único - os socios qtie sairem por pagamento das contribui
ções regimentais poderão, a qual que tempo,-. serem readimi tidos, de7
â-e que, pagarem as contribuições em atraso. Artigo (digo) Capitrao
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IV - Do Patrimônio e da Receita Social - Artigo 8b ~ constituem o
do financeiro da Associação; A) As constrituições dos sócios; b) re,
da das promoções da Associação; c) as subvenções ou donativos de q.u^
q.uer procedência; d) Dos bens móveis e imóveis pertencentes a Associa
ção § Único - o patrimônio da Associação é constituido pelos saldos £
xis tentes, em dinheiro e de todos bens moveis e imóveis adq^uiridos pe

la Associação ou a ela doados, O patrimônio ficará sob guarda e res?-/
ponsabilidade da diretoria, que anualmente submeterá a apreciação do
consepio fiscal o inventário atualizado e que constará do relatório /
da diretoria ao conselho antes de ser submetido a apreciação da Assem
bléia Geral. Artigo 9fi - É vedada a Transferência sob a forma de ven-
da^ troca ou doação do patrimônio da AlíOSFÉ sem a expressa autoriza-/
ção da Assembléia Geral - Paragráfo is - Não haverá vinculação dos //
bens patrimoniais da AMOSFÊ com bens patrimoniais dos sócios ou dire
tores, Paragráfo 2fi A diretoria executiva é responsável pela aplica-/
ção dos recursos financeiros e pelos bens patrimoniais da AlíOSPÚ e, /
para todos os efeitos legais, por eles responderá. Paragráfo 3® O so-
cio não responderá, ainda lue subsidiariamente pelas obrigações ou en
cargos sociais, Dos orgãos de deliberação da AIvíOSPÚ - Artigo 10® O Or
gão deliberação da AMOSPÍl é a Assembléia geral, constituída, no mini-
mo, por 1/3 (HUI\I TERÇO) dos socios efetivos em li convocação, ou, em
2§ convocação, Eieia hora depois, com qualquer número de sócios presen
tes, Paragráfo 1B a Assembléia Geral reunir-se-á Ordinariamente na ul
tima quinzena de Janeiro, para examinar o balanço encerrado em 31 de
dezembro último apreciação do Conselho Fiscal e do relatório anual da
•diretoria, fixação do valor das mensalidades a serem pagas pelos aóci
os contribuintes, no respectivo exercicio, bem assim para discurssão 7
-de quaisquer outros assuntos pertencentes a entidade, Paragráfo 22 a
Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente quando convocada pe
lo presidente, pelo conselho fiscal ou, no minimo por I/3 (Hum Terçô)
dos sócios, Paragráfo 3^ A Assembléia Geral será convocada,por edital
do qual conste o assunto a ser tratado, afixado em logradouro público
da localidade, com antecedência minima de 05 (cinco) dias, exceto nos
casos de eleição, que obedecerá as disposições especificadas no regi
mento interno. Artigo II2 O orgão administrativo da AMOSFÉ, cujo man
dato será de 02 (dois) anos, constitui-se de luna diretoria, composta/
de: a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) Tesoureiro; d) Secretário ;
e- e) Diretor social - Paragráfo Único - os membros da diretoria que
se candidarem a cargos politicos eletivos, deverão pedir licença pelo
menos 03 (Três) meses antes das eleições. Artigo 12b a diretoria com
pete cumprir e fazer cumprir as decisões da Assembléia geral, e obser
var as normas da lei civil, deste estaturo e do regimento interno, Pa
ragráfo Único - As atribuições dos membros efetivos e 03 (três) eu-7
plentes, com mandato de 02 (dois) anos, eleitos em assembléia geral /
e com a competência regulada pelo regimento interno. Artigo 132 - Com
pete ao Presidente representar a sociefiade ativa e passivamente, judT
ciai e extrajudicialmente. Artigo 14- - As eleições para a diretoria/
e o Conselho Fiscal processar—se—ao de acôrdo com prescuições dó regi
mento interno. Artigo 15^ A primeira diretoria desta instituição no
prazo de 60 (sessenta) dias, elaborará o regimento este estatuto. Pa
rágrafo Único - O regimento interno depois de apreciado e aprovado pe
Ia maioria simples, da assembléia geral, especialmente convocada para
este fim, entrará automaticamente em vigor, Paragráfo 2B - Pelo seu /
carater fundamental, o regimento interno terá força imperativa sobre
os sócios, Da disposi-
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çõeD Gerais - Artigo 162 - iTão serão distriluidos lucros, dividen_
dos, "bonificações ou vantagens aos dirigentes e sócios, a TualGuer
pretexto, assim con a Diretoria, no todo ou eia parte , nao sera r_e
munerada. Aftigo^ 17- Em caso de" extinção da entidade Que só ocorr£
rá por deliberação, de no minimo 2/3 (dois terços) dos votos dos
sócios presentes a assembléia geral, o patrimõniDc reverterá em be.
neficio de uma instituição Congênere, situada no municipio de
choeiro dê Itapemirim, com prioridade para <iue for registrada no /
Conselho Nacional de Serviço Social o Artigo l8S - A A.r:OSEÊ poderá/
filiar-se a uma entidade ( federação ou Confederação) que Congre_^
gue movimento pojíulares ou instituições congêneres, ̂ irrigo 19- - O
presente estatuto só poderá ser refonnado, no todo ou em parte por
decisão da maioria simples da A.ssembléia Gersl, mediante proposta,/
da Diretoria ExecutÍA'-a. Artigo 202 - Os casos omissos neste estatu
to e no regimento interno serão resolvidos pelo Presidente "Ado re
ferendiun" dá diretoria executiva» Artigo 212 - O presente estatu
to foi aprovado por unimidade em Assebléia '^eral no dia de hoje, /
dia 10 de Dezembro de 19S1 e entrou em vigor nesta data»
Santa Pé d.e êaixo, 10 de Dezembro de 1.991»
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gratificada de Chefe do Setor, de Al-
moxarifado, Sítnbolo FG.3. ng período
de trinta (30) dias. a partir do dia~04
de maio de 1S<S2. por motivo de férias
regulamentares. assegurando ao subs
tituto a percepção do vencimento atri
buído ao cargo substituído, nos termos
do Artigo 57. § 3*. e Artigo 59. da
Lei n° 2.886.'de 10.11.88— Estatuto
dos Servidores Públicos ■Municipais.

Cãchoeifo de Itapemirim. 04 de
maio de 1992. ,

IIUSANR FRIIKS nRI!«
Secretária Manielpnl de Adminlrtroçfie

Peitaria n. Olil/92
O Prefeito Municipal de Ca-
choeiro de Itapemirim. Estado
do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo

■  em vista o que consta de Ofí
cio n 127/92. da SEME„ re
solve

Determinar a elevação de Ca
tegoria da Escola de 1° Grau «Aní
sio Vieira de Almeida Ramos», de
2* para 1' Categoria, a partir desta
data. nos termos do Artigo 28. da .
Lei n 2.920/88.

—  -Cachoeiro —de Itápemirim,'t08 dé
maio de 1992.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Portaria n. ■082/92.
. A Secretária Municipal de

Adininistraçãò. da Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim. Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atri-■
buições delegadas através do
Decreto n° 7535.'de 27.04.90.
tendo em vista o .que . consta
no Memorando n" 054/92. do
D.M.P..: resolve •

,  , - Determinar o
.Empenho ^ n" 2797.
ferente ao Pedido
de Cr$ 58.500.00

cancelamento do
de 27.04.92. re-

n2 1047. no valor
cinqüenta e oito

mil e quinhentos cruzeiros), em favor
da firma Gráfica Líder Ltda., por moti
vo de falta de material (para entrega.

Cacljoeiro de Itapemirim. 08 de
, maio de 1992. -

nO.S.vNR FKIIRS.PAIVA hris
Seereiário Moolflpal de'Admlnlsiração

deciçAo

■Referente Protocolo T 993/92 de
S. TUNALA NETO.ME .

Em vista do que consta do processo
mencionado acima, considerando que bs
termos da defesa apresentada são Insub-
sistentes e após ouvir a Divisão de Fisca
lização Tributária e a Procuradoria Geral
do Município. DECIDIMOS considerar
PROCEDENTE o Auto de ' Infração
1998, de ^5.02 Q2, contra a firma S. Tu-
nala Neto ME, no valor correspondente a
9,12 (nove vírgula doze .UPF) acrescidas
de juros de mora legais.

Intlme-se. • -

Publique-se.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de maio
de 1992. .

FRANCISCO TARDTN
Sec. Municipal .'da Fazenda

Hotifícações
Mém. n° 094/92/ Fiscalização

A Semad:

Tornamos público qiic o • Sr.
Gervasio B. Oliveira foi autuado em
04.02.92. por não atender a notifica
ção. n" 00001 ■ de 19.09.91, em lOO^ó
da U.P.E. . conforme Auto, de In
fração n- 3909. lavrado pelo Agente
fiscal Roberto Emiliò Raimundi.

.  Em 15.04.92

Magda Aparecida Gasparini

Mem. 095/95/92/ Fiscalização.

A Semad:

Torn imos púHwt
Carlos Sc uiia,„Gomes?f 3i Jiit lado en
05.02.92. j&Jiãto
ção n° 12 3^fflé,'0't®
da U.P.F r. ^cãnfc^ijBC
fração n® JSIB. JavV^
Fiscal Rop^fe fimiBt^

ler íca

0%94a 9sn

auto

^ent(
<sé áij

cn

W L _ lU
B Q.

Magd i "
ê D 1»"-"°°

.» d «
fiesumc
Assòcic iie ÁC( rãdâr
Bairro '

.  (5 'jp. K " «sr
A A: roSorS Belr

o^(fci dc
dc

TO Tcixeiri Aite, cujgãís
fundada e.

DUl O Sr

- 5
- LO

r  CUC«$ sp^rmi

eg S!
dl- I^Bg

Bairro Teixeira Leite, e, foro em Cachoei
ro de Itapemirim, município e comarca do

:mesmo nome, reger-se-à pelo presente Es
tatuto, aprovado em Assembléia Gera) Ex
traordinária. De acordo .com o mesmo, a-
Associação tem caráter l>eneflcente e so-

' ciai, sendo seu prazo de duração indeter
minado.

A administração ficará a cargo da
Diretoria, constidulda de Presidente, • Vice-
presidente, .Secretário e Tesoureiro, toda

via haverá um .Conselho .Fiscal composto
de três (113.) membros efetivos c três (03)
suplentes, tendo estes por funçáo respon
derem pela AMThL em todos os atos por
ela praticados. Em caso de dissolução da
AMTEL seus bens e patrimônio serão-
.destinados ã uma entidade congênere ou
fdantrópico local.

De acordo com e deliberação da As
sembléia Geral, convocada especialmente
para esse fim, estará em vigor o presente
Estatuto a partir da data de sua aprovação

. — 22 de março de 1992 — portanto con
sidera-se revogado o estatuto, anterior do
periodo de 21 ' de agosto de 1988, desta
forma .estará também, extinta e a Associ
açao dos .Moradores dos Bairros Ilha da
Luz e Teixeira Leite (AMITj, passando a
existir duas entidades- independentes uma
da outra.

■Qualquer alteração neste Estatuto
Social aó poderá ser feita através de As
sembléia Geral convocada detidamente pa
ra tal, e com quórum mínimo de 2/3 * dos
sócios em pleno gozo de seus direitos.

WILSON LEITE M.^RCELINO
Presidente

LUIZ CLÁUDIO ZÕBOLI
Secretário .

formulada em 22 ' de março de 1992. E
uma sociedade civil, sem fins lucrativos,
com sede' à rua Miguel Dias Jecques s/n'.

EXTRATO DO ESTATU-
.  TO DA ASSGCIAÇAÕ^DE

MORADORES DE SANTA
FÊ DE BAIXO - AMOSFÉ

A AMOSFÊ é uma . sociedade
civil, de direito privado, sem fins lu
crativos, com prazo de duração in
determinado. com sua- sede em Santa
Fé de Baixo ES e foro na Comarca
de Cachoeiro de Itapemirim-ES. Con
gregando os moradores de Santa Fé, •

■regendo-se pelo presente Estatuto.
A finalidade da AMOSFÊ é á

de defender os interesses dos jnora-
dores de Santa Fé de Baixo.' implan
tando equipamentos comunitários e
lutando pelo desenvolvimento social
e econômico da região buscando me
lhorar as condições de vida da ' po
pulação.

Os sócios hão respondem sub-
sidiariamente pelos, compromissos so
ciais da entidade.

j  '"O EsTatuto da AMOSFÊ pode
rá ser reformado rio todo ou parte
pbr decisão da maioria simples, reu-
riida em Assembléia Geral, inediante
proposta da .Diretoria Executiva.

EL

Pague em dia
seus impostos;-ç-
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Os orgãos deliberstiVPS Ç execu
tivos da AMÒSFÇ. constituem-se da
EJiretoria e Assembléia Geral.

Em caso de extinção da
AMÔSFÉ p patrimônio será desti
nado a uma instituição congênere de'
preferência registrada no C-N-S.S,

Cachoeiro de Itapemirim. 06 do.
maio de 1992.

LOURdVAL ZOPPÉ
Presidente

Podei Uplativo
liiiiicipal

liesolução n. 020192

Çrla Comissão Especial de Inqué
rito e dá outra providências.
A Mesa Diretora da Câmara Mu-
nicipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espirito Santo, no uso
de suas atribuições legais, (az sa
ber que o Plenário aprovou, por
unanimidade, em sua Sessão Or
dinária de boje a seguinte Reso
lução:

Artlgq 1^ — Flc^ cpostitulda um^
CpmÍ9S|q^sp^çia| de Inquérito, com a II-
çalidçde ç^e apurar |rregul^ri(jede admlnls-

dq Posto Médico do
Pjstrito dp (tapca, cpnformc denúqcla do
Édll VVilson Dillen do^ Raptos, em'discur
so pçofçrldos na Tril)una da Casa, pas
Sessões Ofdln^rl^^ dos dia Ü8 e 15 do
çprfepçp.

. Artigo 2" — A Comissão será forma
da pelos seguintes Vereadores: Sahm Ca?
rone — Presidente, Jandlr Sartório -r Re-
.lator e joacyr' Nascimento .da Cruz —r
Membro, e terá o prazo de éb ( quarenta
e cinco) dias para-a conclusão, e apresen
tação de relatório ao Plenário da Casa,

Arflgo 39 — Esta Resolução entrará
çm vjgor na data de sua publicação, -revo-
das ps disposições çm contrária,

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de abril
de 1992.

Antônio Cezpr Ferreira
Presidente

.^^ilson Dillem dos. Saptps
Vice-Presidente

\

Jopcyr Nascimento da Cruz

Paulo Çczar Martins
2° Secretário

jBpçpluçõo p. 031/92

"7 ■" "rjPireto*»
'  piclpal de Gpchpeiip de Itapepiirin),

pstadp dp Espiritp Santo, pp psp
.tlp fpas ptribpiçôes legpis fpz sg-
ber que o Plenário aprovou, por

" upaninildade, a 'geguipte Resolução:

Artlgp 1' V- Fica cedido ao Rartido
Democrático. Trabalhista (PDT' o P-lenário
da Casa. para realização de -uma reunião
do Paçtido nò próximo dia 15 de maio de
1992, das 19 às 22 horas.

Artigo 2' — Está Resolução epfPíP
em vigor pa data de sua ppblicação, reyp-
gadas' as - disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirin^,
de 1992.; '

Aptõolp Cezar Ferreira
Presidente

06 de maio

Y/ilson Pilleqi dos Santps
VicP-Ptesidcnle

Joacyr Nascimento da Cruz
1° Setretàrio

Paulo Cezar Martins
21 Secretário

Ata da 46b SeeeBo ExlraordlDB-
rla 4a C&mara Maololpal de
Cacbuelrn de Itapemirim, rele-
renteá 119 Legislatura, realIza.Og
no dla.C6 de dezembro de i9aa

(pont. dq^núoiero anterior)
ppgamepto doa ProteaBores Sallm Resk
Çp%D| pea(eoB'qiie a contratação
dp SerTeqtéa, deveria aep aubstltulda
por ppptratac&Q d p empreaaa que
prpBtpip ppte tipo de pervIçD. Finaliza
aqllpIlaqilQ prioridade dê lQvee(liDentaa
para B prè-eappla. Heí1e'NIÒB - Pala
doa Inveatlmentos |ê|tq neata área.
Flnalji^a oplppandpraé a ^iBppelçSo doa
Verpáliprea deatáoandò que polina de
qpealõaà pprtjdãrjaa éslá a Imporiâncla
4P áteodpr ápa anaeloe daa pomuDlda-
4eB. ^ pada ' mata a ser tratado lot
pnperrpla p preaente Seasfio, da qual
eu, Roaemeré Duarte Blazittl, redatora
4p ,AÍft Ipvrpl, apÓa redlgl-lp.

Ata da 779 gese&n Ordlnárlp da
C&mara Mpololpal de Cacbole-
rn dp Itapemirim, referente &
llã Legislatura, realizada np
dia 10 dP dPzembrptdP 1^90.

TAob dez dlaa do*o]&a de'dezembro
do ano de mil nnvecento e noventa,
aob a Prealdênola do Edil Snllmar
Patrlolo, reelízoá-ae a Seaeflo Ordiná-
ria da Lâmara Moniolpal de Cepboelro
de Itapemirim, onm Inicio àa treze
horaa, ooaeiao em qne rBo leram
eonelatadBB. enaênolBB. Na aberlnra da
Sessão o Edil Anlônlo Cezar Ferreira
laz a leitura da passagem blbltoa, Ná
seqüência o Presidente sDljcIta ao
Secretário que prooeda à lelturp dp
Expediente da Mesa que eonslcp do
aegulnie: Reqnerimeptua n^' 6IS/90 -r-
Inlolatlva do Bdi.Josá Sebadlpt; 614/90
— Iniciativa do Edil Sollmar Palrlcíu;
6Í6 a 620/90 — Iniciativa do Edil .Insé
Plannls; 621/90 — loleiatlva do Edl»
doBcyr Nasolmento, Wilarn DIlIen P

~Mano'el Paiva; 622/OÜ — Inlolatlva ...-do
-%dll 'Maneei.p*lva;^ea3/po -t—--iaipiatiya
do Edil Sallin Garuni; 625/90 — Inlola
tlva do Edil Lolz Puluni e e?6/9ü tt-
.Jnloiallva do Edil Álvaro Soalabrln.
Projetos de Lei n°8 159 a 162/80 —

Iniciativa dn Edil Antonlp Cezar
Ferreira, germinada a leitura dp
Expediente, da Mesb, paespínep ao
Pequeno Expediente, onde ps oradoref
Ineorltoa deolinarpiu da palavra, F«Pt
aamoa ao Orapde Exped|eq(e: Splmaç
Patrlolo, orItIOB a lelta dá poncIueBp
de obraa Iniciadas pelo PreIp)to. Segue
registrando -■ que queria feira eerá
realizado o julgemepti: due paaasslpps
do Eoolugista Obioo Mendes, fila da
Imponânola deste aocqteclüientp dáS-
tBQando que sem justiça é Imposslyel
se construir - ums aooledade, FInaliz:,
discorrendo subre o dia mundial dua
direitos bumanoa, protestpndo contra
todo tipo de vlolênpip que tem oõprr
rido neste pais, btm oomp a falta de
Interesse ;ppl8B crianças, pelos juvens,
enfim pela falta ds qualidade de vida
dos cldadôea. Álvaro Soalabrin -:r Rer
gistra que apesar d|e Ioda compapba
de desmoralizeçaii feita contra o Poder
Legislativo, a Câmara de Cachoeiro e
demais Munlotplos, á Assembléia Le-
glslatlVa e o Congresso Nacional
ooniiouam a see á çalxa ress' nâpoia'
da populacâp brasileira, Frisa qpe é
assim qpp apaliza u trabalho desenvol
vido por esta Casa que prnmolgoo uma
das mais progressistas Lei Org&oloa
deste Pais. Segue, suUdarlzaDdo-se
contra desoonsioeraçõas snfrldas pelo
Jornalista Roselnj Amaral, e também
com o Senhor; Evaoilfo Moreira que
lui demitido d a SEMCRTUfi «em
sequer éer avisadp pelo spu supsrlpr
Imediata, SaoretáriQ Clnvjs de Barres,
Ftaallza dlsoorreqdq ei brs sua sxRPP"-,
VB em relaç&o ao julgamçntq dos
aseasslnps do Éot>Iag'eta Cb|oo .Mendeq,
u  qqal qual pretpqde b"Uieqpgear
oolupaudo «eu qcme -np mlpt repefr
va eoiilágioa do Bairro VUa Rlçq,
Jnsé Amaral t- Vqlla a crlfloar p
DER B OS desmandes ()p órg&n, qqe
nái' atenda ps i flolos e as spllpltações,
causa dp grqnde núiqerR de aulllántBS
que vem ocorrendo pça - áreas Bo))
jufisdiç&p do prlliçadp órgão, gegue
Pfitioando o setor de flsoaLzaç&p da
Prefeitura ppla nfio oonfeocfio da ta-
liela de TpKls, deixando á pppulsç&c &
mercê da explgraçBo. Anarlm Sllvçlfá
—-Àgradepó p spolp recebido pelo
Hospital Evangélico. Segue fazendp
um balaoçu da eps admlnisiiaçáo íreur

, te áque|a entidade bi spitelar, Passamos
80 Horário, das'Lideranças — Almir
Furte — Parabeniza ao Edil Aparim
pelo trabalho desenvolvido frente ao
Hospital Evangéllço. Finaliza discor
rendo sobre o tT'jete dp Lei de sua
áutorja, que prevê que o Poder Exér
outivq aoqulfa inioÍa|!pepte dez- mil
preservalivcs para díetrlbulçêo íAtre
a populaç&o pom o objetivo de jpoeor
tlvar- a- preyençáo contra -pldls e
demais doenças -sexualmentp transmisr
slvels. Antonin tíeçar Ferrelrp Pa
rabeniza o Edil Ánarlm pplp tribalhp
Pesenvdvido Irepte po HospUel e p
Estrela do Nortp Futebol Cfube. ,Spgné
Informando que á elejpáo pará presL
dêpoia de Iqsq ser& PO próvlm" d'9
28 e a- posse será qp dia 0^ de
japelrp. gallm Cproq! — At|rma gup
a recpperBçéo dq^ospltal Hevqngélioo
Ó piu latio"4ue/ficará teplstfndk) pa
história de CB,chDe|r.Q, re.cHperaç.&p

..pstB - pfompvida' ;. pe|p , Edj) &pqrlqi,
' -iiioqiBni ,aue .lqvcsÍdo lie espifit.n prislâ,

reBli.Bop estq .Ja^nLq . sem -pepjiuqi
Interesse pessQql. , FrofisfgufDdp .iaja
fpla SI b fí nfeipBp ijp novç W®?."

.Piretorp, .Çploppndó-.ep -P. .dlqppslça.i.
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do Poder Executivo Municipal

Municipal
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EducaçBo

Kazeada

Agricultura

k

AdmlnlBtrBQ&o

Saúde e Aeale'-

iultura, Espor-

rdenadorla de

Bçfto-, Obras e
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çon Urbanos

>tía

lai

Yansportes
para Prole
Tr

Lei n. 3949
Denomina Via Pública e dá
outras Providências.

A Câmara Municipal de Ca-
chóeiro de Itapemirim, Estado
do Espirito Santo, Decreta e
eu Sanciono a seguinte Lei:

Artigo T- Fica denominada Rua
"João Francisco de Paula", a rua lo
calizada na Quadra 4, ligando a Rua
C (João C. Queiroz) à Rua E (Epa-
minondas Surrage). Bairro Monte
Cristo, Zona 401 - Código Municipal

Artigo 2° - Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposifões em contrário.

Cachoéiro de Itapemirim, 19 dt
julho de 1994.

JOSE TASSO ANUUAUE

l*refel(o Mnniclpal

Lsí c. 3959
Denomina Via Pública e • dá
outras Providências.

A Câmara Municipal de Ca
choéiro de Itapemirim, Estado
do Espirito Santo, Decreta e
eu Sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1* - Fica denominada Rua
"Djalma Manoel da Silva", a rua prin
cipal do Bairro Coramara II, onde
está sendo construido o Conjunto
Residencial.

Artigo 2* - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re->
vogadas as disposições em contrário!

Cachoéiro de Itapemirim, 1.9 de
julho de 1994. v

Lei n. 3951
Declara Instituição de Utilidade
Pública a Associação de Mo
radores de Santa Fé de Baixo

e dá outras Providências.

A Câmara Municipal de Ca
choéiro de Itapemirim, Estado

\  dó Espirito Santo, Decreta e
eu Sanciono a seguinte Lei:

Artigo r - Fica declarado de uti
lidade publica a Associação de Mo
radores,de Santa Fé de Baixo, situada

à Rodovia Cachoéiro x Muqul. na lo
calidade de Santa Fé de Baixo, no Mu-,

nicipio de Cachoéiro de Itapemirim.

Artigo 2° -Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário:

Cachoéiro de Itapemirim, 19 de
julho de 1994.

JOSE TASSO ANDUAIIE

l*reloltp Municipal

J
Decreto n. 9586

O Prefeito-Municipal de Ca
choéiro de Itapemirim, Estado
do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta no Oficio

223/94, da SEME, resolven

Tornar sem efeito os Decretos n''s
8.914 e 8.915, de 14 <le janeiro - de
1993. a partir dò dia .01 de junho do

, corrente ano. \

Cachoéiro de Itapemirim, I9 de
julhp de 1994.

e-y
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CAMARA MUNICIPAL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

PROJETO DE LEI N° 195/95

INICIATIVA - PODER EXECUTIVO

RELATOR - HIGNER ̂lANSUR

RELATÓRIO - Trata-se de piojeto de lei que autoriza doação de bem público à
Associação de Moradores de Santa Fé de Baixo, com obrigações para entidade e reversão em
caso de não cumprimento delas.

VOTO DO RELATOR - A proposição deve ser aprovada pelos ilustres membros da
Comissão e da Câmara.

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO - Voto com o relator.

DEasÃo

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, de dezembro de 1995.

HIGNER MANSUR - Relator

JAi JliR GOMES MOREIRA - Presidente

JOSE CARLOS AMARAL - Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE N°

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO MUNICIP^

RELATOR
LUCAS MOULAIS

RELATÓRIO;

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Muni

cipal a doar área de terreno ã Associação de Moradores de Santa

Fé de Baixo.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Co

missão .

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as normas

regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais,

Saj/á~^as Comissões, 07 de

y

ALBINO DA SILVE

UC
V,

ULAIS - Relator v

ELIMAR FERREIRA - Membro

ro 1995.

esidentG

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE finanças E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N°_. 19 5/9 5

INICIATIVA: PODER TEXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: ALMIR FORTESDOS SANTOS

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Muni

cipal a doar área de terreno à Associação de Moradores de Santa

Fé de Baixo.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Co
missão .

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as normas

regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais,

Sala das Comisèões, 07 dezembro 1995,

AVILIO MWC DA SILVA - Presidente

ALMIR Í1®|RTE\ Dli^-SANTOS - Relàtor

WILSON MLLEMWOS SANTOS - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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ATENCAOs ESTA GUIA DEME SER PREENCHIDA Eil CADA TRANITACAO E

SEMPRE DEVOLVIDA AO SETOR DE PROTOCOLO.

SETOR REMETENTE

No. prot - DESCEMCSQ DOÇ.s, !
_2/^Õ7_1C iGkíLIii.-iÍLillL 1
REMESSA

RECEBIMENTO DATA

DATAs

.  DESTINATÁRIOS ^_Cz=
DESPACHOS

HORÁRIOs ,^s horas

HORÁRIOS _[?Ls]__ horas
ASSINATURAS

SETOR REMETEfíTE5_._.X)-Lr^.—
No. PROT -/descrição DOC,

REMESSA Z^'DATAS _^/A_y_^A
RECEBIMENTO DATAs Ji//JiL/_JjP

. DESTINATÁRIOs_
DESPACMs ' • f\

HORAr BO s ç- s horas
HOR AR IO 3 CZl s _QL' hor a
ASSINATURAS

"as

SETOR REMETENTE3__ ^

No. PROT - DESCRIC^ DOfc. s
. DESTINATÁRIOS ÍAJir^_
DESPACHO!

REMESSA DATAS hpL/
RECEBIMENTO DATAs XZ/

. V. 2 1 / Kfnv-horaHORÁRIOS

HORÁRIOS

ASSINATURAS.

s

horas

SETOR^EMETENTE s
No. PROT - DESCRICAO DOC.s

REMÍSSÃ DÃtÃs /Z
RECEBIMENTO DATAs /

. DESTINATÁRIO!
DESPACHOS

HORÁRIOS

HORÁRIOS

ASSINATURA!

horas

hor as


